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Câmara Municipal de Montes Claros

CONTRATO Nº  08/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 22/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2022
A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS, ESTADO DE MINAS GERAIS, CNPJ nº 25.218.645/0001-26, com sede na Rua Urbino Viana, nº 600, Centro, Montes Claros – MG, a seguir denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente, Vereador Cláudio Rodrigues de Jesus; e a empresa UNIMED MONTES CLAROS  COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, CNPJ nº 16.921.561/0001-63, sediada na Rua Irmã Beata, 368, 2º e 3º andar, Centro, Cep.: 39400-110, Montes Claros - MG, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por sua Diretora Presidente, senhora Cláudia Borém Pimenta Figueiredo, portadora do CPF nº 369.049.616-00 resolvem firmar o presente contrato de prestação de serviços, como especificado no seu objeto, em conformidade com o PROCESSO LICITATÓRIO Nº 22/2022, na modalidade PREGÃO Nº 09/2022, sob a regência da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 8.883/94, Lei Estadual nº 9.444/87, cada qual naquilo que couber, e mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto
Contratação de Plano de Saúde Médico-Hospitalar, linear sem coparticipação para atender aos servidores e vereadores da Câmara Municipal de Montes Claros – MG.
CLÁUSULA SEGUNDA – Das Condições de Execução
1. - COBERTURA ASSISTENCIAL
1.1 - A cobertura assistencial observará os requisitos exigidos pela Lei Federal n.º 9.656/98 e Resoluções editadas pela Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), de conformidade com o rol de procedimentos em vigor, estabelecido pela ANS, para despesas de assistência médico-hospitalar, incluindo partos e tratamentos, realizados nos limites da cobertura territorial estabelecida em contrato, das doenças listadas na Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde, da Organização Mundial de Saúde, em caráter eletivo e em urgência ou emergência, compreendendo:
a) cobertura de consultas e sessões médicas, em número ilimitado, em clínicas básicas e especializadas, reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina;
b) cobertura de serviços de apoio diagnóstico, tratamentos e demais procedimentos ambulatoriais em número ilimitado, solicitados pelo médico assistente, em todas as especialidades médicas devidamente reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina;
c) cobertura de internações hospitalares, em apartamento individual, vedada a limitação de prazo, valor máximo e quantidade, em clínicas básicas e especializadas, reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina;
d) cobertura de internações hospitalares em centro de terapia intensiva, ou similar, vedada a limitação de prazo, valor máximo e quantidade, a critério do médico assistente;
e) cobertura de despesas referentes a honorários médicos, serviços gerais de enfermagem e alimentação para paciente internado;
f) cobertura de exames complementares indispensáveis para o controle da evolução da doença e elucidação diagnóstica, fornecimento de medicamentos, anestésicos, gases medicinais, transfusões e sessões de quimioterapia e radioterapia, conforme prescrição do médico assistente, realizados ou ministrados durante o período de internação hospitalar;
g) cobertura de toda e qualquer taxa, incluindo materiais utilizados, assim como da remoção do paciente, comprovadamente necessária, para outro estabelecimento hospitalar, dentro dos limites de abrangência geográfica previstos no contrato, em território brasileiro;
h) cobertura dos tratamentos decorrentes de acidentes do trabalho ocorridos na vigência deste contrato;
i) cobertura assistencial ao recém-nascido, filho natural ou adotivo do beneficiário, ou de seu dependente, durante os primeiros trinta dias após o parto;
j) cobertura dos seguintes procedimentos considerados especiais:
j.1) hemodiálise e diálise peritonial – CAPD;
j.2) quimioterapia;
j.3) radioterapia;
j.4) hemoterapia;
j.5) cirurgias oftalmológicas.
j.6) nutrição paraenteral ou enteral;
j.7) procedimentos diagnósticos e terapêuticos em hemodinâmica;
j.8) embolizações e radiologia intervencionista;
j.9) exames pré-anestésicos e pré-cirúrgicos;
j.10) fisioterapia;
j.11) electrococleografia;
j.12) cirurgias esterilizadoras (vasectomia e salpingotripsia);
j.13) cirurgia bariátrica;
j.14) cirurgia plástica reparadora pós cirurgia bariátrica, quando esta última cirurgia houver sido coberta pela mesma empresa operadora de plano de saúde;
j.15) cirurgia plástica reconstrutora de mama, caso de mutilação decorrente da utilização da técnica de tratamento de câncer;
k) medicamentos nacionais ou  nacionalizados, durante os períodos de internação,
l) utilização de leitos especiais, monitores e toda aparelhagem e material, indispensáveis ao tratamento;
m) unidade de terapia intensiva ou isolamento, quando determinado pelo médico assistente, sem limitação de prazo;
n) acomodação e alimentação fornecidas pelo hospital ao acompanhante do usuário, nas mesmas condições da cobertura contratada, exceto no caso de internação em UTI ou similar;
o) cirurgia plástica reparadora, quando efetuada, exclusivamente, para restauração de funções em órgãos, membros e regiões atingidas em virtude de acidentes pessoais ocorridos na vigência deste contrato para o respectivo associado, e que estejam causando problemas funcionais;
p) cirurgias buco-maxilo-facial que necessitem de ambiente hospitalar;
q) transplantes vinculados, isto é, todos aqueles necessários à realização do transplante, sem prejuízo da legislação específica que normatiza estes procedimentos, incluindo:
q.1) despesas assistenciais com doadores vivos;
q.2) medicamentos nacionais ou nacionalizados, utilizados durante a internação;
q.3) acompanhamento clínico no pós-operatório imediato e tardio, exceto medicamentos de manutenção;
q.4) os transplantes provenientes de doador cadáver, conforme legislação específica;
r) remoção em ambulância dotada de UTI móvel, nos casos de urgência e emergência, dentro da área de abrangência do município de  Montes Claros.  
1.2 - A cobertura obstetrícia compreende toda a cobertura dos procedimentos relativos ao pré-natal e da assistência ao parto, dentro dos recursos próprios ou contratados pela FUTURA CONTRATADA.
1.3 - São cobertas as despesas com honorários médicos, diárias de berçário e centro de terapia intensiva do recém-nascido, filho natural ou adotivo, ou ainda sob guarda judicial, bem como medicamentos nacionais ou nacionalizados, materiais e exames indispensáveis ao seu tratamento, durante os primeiros 30 (trinta) dias após o nascimento. Decorrido esse prazo, a cobertura fica condicionada à inclusão do recém-nascido em plano de assistência à saúde.
1.4 - A acomodação dos pacientes será em regime de internação, em apartamento individual, com banheiro privativo, TV, frigobar e ar condicionado e com direito a leito para o acompanhante, estando incluídas as despesas do acompanhante;
1.5 - Serão garantidos acomodação e alimentação fornecidas pelo hospital ao acompanhante do usuário, nas mesmas condições da cobertura contratada, exceto no caso de internação em UTI ou similar.
1.6 - Havendo indisponibilidade de leito hospitalar nos estabelecimentos próprios ou credenciados pelo plano, é garantido ao usuário o acesso à acomodação, em nível superior, sem ônus adicional.
1.7 - É vedada a exigência de prazos de carência e/ou imposição de agravo ou cobertura parcial temporária em razão de preexistência, inclusive em caso de posterior inclusão de qualquer beneficiário ou agregado no plano de saúde.
1.8 - Serão assegurados aos usuários do plano de saúde o atendimento, nos termos e limites desse contrato, através dos profissionais e estabelecimentos integrantes da rede própria, credenciada, contratada ou referenciada da CONTRATADA, mediante apresentação de carteira ou documento de identificação fornecido pela CONTRATADA, podendo ser exigido, nos casos especificados no contrato, guias de internação e autorização prévia por parte da CONTRATADA.
1.9 – Serão assegurados aos usuários do plano de saúde os atendimentos de urgência e emergência, em qualquer dia e horário, independentemente da apresentação de qualquer outro documento além da carteira de identificação do usuário e documento de identidade, podendo ser atendido em qualquer credenciado, ficando obrigado a providenciar a guia de internação ou atendimento, se for necessário, no prazo de 72 (setenta e duas) horas a contar da data do atendimento ou internação.
1.10 - A CONTRATADA deverá fornecer aos usuários do plano de saúde, sem qualquer custo adicional, as carteiras individuais de identificação, catálogo de credenciados e manual de utilização do plano de saúde. Poderá ser cobrado do usuário taxa, correspondente ao custo de sua confecção, no caso solicitação de segunda via, em razão de perda da carteira de identificação.
1.11 - Em caso de exclusão de usuário do Plano de Saúde, a CONTRATANTE comunicará o fato, imediatamente, à CONTRATADA, cessando desta forma qualquer responsabilidade da CONTRATANTE pelo uso indevido de qualquer serviço oferecido.
1.12 - Por indicação da CONTRATANTE, poderão ser incluídos, na lista de credenciados da CONTRATADA, médicos, clínicas e laboratórios no Estado de Minas Gerais, desde que observados os critérios de credenciamento próprios da CONTRATADA.
1.13- A CONTRATADA deverá enviar a tabela de produtos e serviços, com suas alterações, à CONTRATANTE.
1.14- A CONTRATADA deverá permitir o acesso dos usuários a toda a rede credenciada.
1.15 - A CONTRATADA deverá possuir serviço de “call center” com atendimento nas 24 horas do dia e caso não possua cede/escritório em Montes Claros, deverá instalar um setor de atendimento.
2 - USUÁRIOS DO PLANO DE SAÚDE
São duas as categorias de usuários: Beneficiários e dependentes.
2.1.1 – Serão considerados usuários do Plano de Saúde como beneficiários:
· O pessoal da Câmara: Servidores ativos e os agentes políticos;
· Os servidores de outros órgãos públicos em adjunção ou lotados na Câmara;
· Os contratados por tempo determinado.
2.1.2 - Serão considerados usuários na categoria de dependentes:
· O Cônjuge; 
· O companheiro que comprove união estável; 
· Os filhos menores de 21 anos ou inválido; 
· Os filhos maiores de 21 anos e menor de 24 anos, que frequentem curso de graduação;
· Os pais, desde que comprovada dependência econômica;
· O enteado que, comprovadamente, viva sob guarda e sustento do beneficiário titular ou do seu cônjuge ou companheiro;
· O menor ou inválido que, mediante autorização judicial, viva sob guarda e sustento do beneficiário titular;
· Filhos solteiros, de qualquer idade, assim como os pais, independente da situação de dependência econômica, que se enquadrem no disposto na Lei que criou o plano de saúde no âmbito do Legislativo de Montes Claros;
· Outros que a Câmara vier a indicar.
2.2 - A CONTRATADA não restringirá o ingresso de novos usuários no Plano de Saúde, desde que indicados pela CONTRATANTE, não cabendo à CONTRATADA quaisquer exigências e/ou restrição quanto ao número mínimo ou máximo para inclusão e/ou exclusão.
2.3 - Ao usuário do plano será assegurado, no caso de extinção, sem justa causa, de seu vínculo de cargo, emprego ou função com a CONTRATANTE, o direito de manter sua condição de usuário, nas mesmas condições de cobertura assistencial de que gozava quando da vigência do referido vínculo, desde que assine contrato diretamente com a operadora no prazo máximo de 30 dias a contar da exoneração, assumindo total responsabilidade pelo mesmo. 
2.4 - No caso de falecimento do usuário titular, inscrito no plano de saúde na data do óbito, fica assegurado aos seus dependentes que estejam inscritos no plano de saúde o direito de manter sua condição de usuário, nas mesmas condições de cobertura assistencial de que gozava quando da vigência do referido vínculo, desde que assinem contrato diretamente com a operadora no prazo máximo de 30 dias a contar da data do óbito, assumindo total responsabilidade pelo mesmo. 
2.5. - O período de manutenção da condição de usuário a que se referem os itens 3.3 e 3.4 deste contrato será de acordo com o previsto no Art. 30 da Lei 9.656/98.
2.6. - Somente terão direito ao Plano de Assistência a Saúde contratado como beneficiário titular, aqueles inscritos mediante Termo de Adesão a ser assinado junto ao Setor de Pessoal da CONTRATANTE.
3 - DEMAIS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
3.1. A CONTRATANTE deverá:
a) proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do serviço contratado;
b) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA durante o prazo de vigência deste contrato;
c) permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA às instalações da CONTRATANTE, sempre que se fizer necessário, exclusivamente para prestação dos serviços;
d) efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;
e) designar responsável(is) para acompanhar a execução deste Contrato;
3.2 -  A CONTRATANTE poderá:
a) exigir o imediato afastamento e substituição de qualquer empregado ou preposto que não mereça confiança no trato dos serviços, que produza complicações para a fiscalização, que adote postura inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe foram atribuídas;
b) rejeitar, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com este contrato.
3.3 - A CONTRATADA deverá:
a) responder pelo cumprimento das normas legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, bem, ainda, assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação da ANS, inclusive quanto aos preços praticados neste Contrato;
b) atender prontamente as solicitações que se fizerem necessárias referentes à prestação de serviços contratados pela CONTRATANTE;
c) prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem;
d) fornecer, na forma solicitada pela CONTRATANTE, o demonstrativo das despesas com a utilização dos serviços;
e) manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
f) em nenhuma hipótese, veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos serviços deste Contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;
g) manter, durante o período de vigência deste Contrato, um preposto aceito pela CONTRATANTE, para representação da CONTRATADA sempre que for necessário;
h) fornecer números telefônicos, números de fax, endereços eletrônicos e outros meios para contato da CONTRATANTE, com o preposto, mesmo fora do horário de expediente, sem que com isso ocorra qualquer ônus extra para a CONTRATANTE;
i) responsabilizar-se pelos ônus resultantes de ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, comprovados, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente contrato;
j) acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, nas instalações disponibilizadas prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;
k) prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que envolvam a prestação de serviços independente de solicitação.
l) cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro contra riscos de acidente do trabalho, com relação ao pessoal eventualmente designado para a realização do serviço, que não terão com a CONTRATANTE qualquer vínculo empregatício;
m) manter absoluto sigilo com referência a assuntos de que tome conhecimento, em função do cumprimento do objeto deste contrato;
n) comprovar, a qualquer tempo, por exigência da CONTRATANTE, o cumprimento das obrigações previstas na alínea l, como condição para o pagamento das faturas;
o) disponibilizar médicos de todas as áreas específicas, hospitais dotados de CTI e atendimento 24 horas, laboratórios, hospitais e clínicas com todos os equipamentos e tecnologia necessários à execução do objeto deste contrato;
p) garantir cobertura integral de todas as despesas decorrentes de consultas médicas, tratamento preventivo ou curativo, incluindo despesas médico-hospitalares e dos procedimentos necessários ao diagnóstico;
q) A contratada autorizará o encaminhamento de seus usuários para tratamento fora deste Município ou Estado, quando não houver disponibilidade de recursos técnicos para resolução neste Município ou em Minas Gerais e garantirá cobertura integral de todas as despesas decorrentes deste procedimento.
4 - INCLUSÕES E EXCLUSÕES DE USUÁRIOS
4.1 - A CONTRATANTE fornecerá a relação dos beneficiários e dependentes a serem inscritos, contendo os respectivos nomes; a qualificação completa, inclusive filiação; endereço completo; o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), bem como o título de sua vinculação com a CONTRATANTE, responsabilizando-se, inclusive, pela indicação de dependência.
4.2 - A CONTRATANTE comunicará à CONTRATADA, por escrito, as inclusões e exclusões de beneficiários e agregados, para os efeitos deste contrato, que somente serão levadas em consideração a partir da data do protocolo de recebimento pela CONTRATADA.
4.3 - Poderá ser inscrito nas coberturas deste contrato o servidor da CONTRATANTE, bem como seus respectivos dependentes, que, na data de sua assinatura, estiver afastado do trabalho por motivo de doença.
4.4 - A CONTRATANTE apresentará mensalmente, até o dia 20 (vinte) de cada período ou no dia útil imediatamente anterior na hipótese desse coincidir com sábados, domingos ou feriados, através de portador, uma relação indicando as inclusões e exclusões de beneficiários e agregados. 
4.5 - Aproximando-se o término da validade assinalada nas carteiras de identificação dos usuários, a CONTRATADA emitirá outras, sem custo para a CONTRATANTE, com novo período de validade.
CLÁUSULA TERCEIRA – Dos Limites
Os serviços deverão ser prestados conforme contrato nº 08/2022, termo de referência e edital de licitação do Processo Liciatório nº22/2022 – Pregão nº 09/2022.
CLÁUSULA QUARTA – Das Despesas Excluídas
Estão excluídas do presente contrato quaisquer prestações de serviço e fornecimentos fora do objeto da presente licitação. 
CLÁUSULA QUINTA – Das Obrigações das Partes
DA CONTRATADA: Fornecer os serviços requisitados nos termos do processo licitatório.
DA CONTRATANTE. Fornecer Ordens de Fornecimento/requisições devidamente assinados e identificados. 
CLÁUSULA SEXTA – Da Fiscalização dos Serviços
A fiscalização, autorização, conferência e recebimento do objeto deste contrato, serão realizados pela Gerência da CONTRATANTE ou a quem essa designar, observados os arts. 73 a 76 da Lei Federal nº 8.666/93.
1 - A execução do objeto do contrato será fiscalizada pela CONTRATANTE, por sua Comissão Permanente de Saúde, à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dar ciência à Administração, conforme artigo 67 da Lei n.º 8.666/93, devendo a CONTRATADA fornecer relatórios, informações e quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários, no prazo que para tanto lhe for indicado.
1.1 – Os responsáveis pela fiscalização deste contrato, registrarão todas as ocorrências e
as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.
1.2 - A CONTRATANTE poderá a qualquer tempo recusar os serviços prestados, no todo ou em parte, sempre que não atenderem ao estipulado neste contrato ou aos padrões técnicos de qualidade exigíveis.
1.3 - A CONTRATADA deverá credenciar preposto para representá-la permanentemente junto à CONTRATANTE, com a incumbência de resolver todos os assuntos relativos à execução do contrato.
1.4 - A fiscalização efetuada pela CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, incluída a resultante de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE.
CLÁUSULA SÉTIMA – Do Preço, Forma de Pagamento e Reajuste
I- do Preço
	ITEM
	QTD. ESTIMADO
	ESPECIFICAÇÃO
	VALOR
UNIT. (R$)
	TOTAL
MENSAL (R$) Estimado 

	1
	145
(VIDAS)
	CONTRATAÇÃO DE PLANO DE SAÚDE LINEAR E SEM COPARTICIPAÇÃO.
1- METODOLOGIA DO SERVIÇO
1.1- Os serviços serão prestados por procedimentos médicos, ambulatoriais, hospitalares, serviços complementares, atendimentos de urgência e emergência, bem com o tratamento, diagnóstica e prevenção de todas as doenças relacionadas na Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde da OMS e na forma do disposto na Lei nº 9656/98, Medidas Provisórias, Regulamentos e demais coberturas contidas no Rol de procedimentos estabelecidos pelas Resoluções Normativas da Agência Nacional de Saúde e pelos atos que a regularizar ou pelo ato que a suceder, respeitadas as resoluções editadas pelo Conselho de Saúde Suplementar da referida Agência.
1.2. O plano de assistência à saúde deve:
a) atendimento de urgência e emergência;
b) com cobertura em segmentações ambulatorial, hospitalar e hospitalar com obstetrícia;
c) possuir acomodação em nível individual, padrão particular; 
d) possuir rede credenciada para realizar todos os procedimentos listados no rol de obrigatórios pela legislação da Agência Nacional de Saúde suplementar e, em caso de sua extinção, pela legislação que lhe suceder.
2. COBERTURAS E PROCEDIMENTOS GARANTIDOS
2.1. Estão cobertos os atendimentos de planejamento familiar, em conformidade com o inciso III do artigo 35C da Lei 9656/98 e Resolução Normativa da ANS nº192/2009, anexo I, e suas posteriores alterações.
2.2. Nas coberturas assistenciais, a participação de profissional médico anestesiologista nos procedimentos listados no Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde vigente à época do evento é obrigatória, caso haja indicação clínica.
2.3. Cobertura Ambulatorial – compreende os atendimentos realizados em consultório ou ambulatório, definidos e listados no Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde vigente.
2.4. Cobertura Hospitalar – definida e listada no Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde vigente, compreende os atendimentos em unidade hospitalar, em regime de internação padrão particular, da assistência ao parto e os atendimentos caracterizados como urgência e emergência.
2.5. Cobertura Obstétrica – compreende os procedimentos relativos ao pré-natal e da assistência ao parto e Puerpério.
3. SERVIÇOS E COBERTURAS ADICIONAIS
3.1. Medicina preventiva, com no mínimo profissional: Nutricionista, Psicólogo, Fisioterapeuta, fonoaudiólogo, dentre outros. 
3.2. Remissão Saúde – que tem por objeto garantir aos beneficiários dependentes, no caso de falecimento do beneficiário titular, a continuidade do atendimento assistencial, de acordo com a cobertura estabelecida no plano em que estiverem inscritos na data do óbito, por um período de 60 (sessenta) meses, a partir da data do óbito, sem ônus para a Câmara Municipal de M. Claros-MG.
3.2.1. Serão considerados dependentes, para fins deste benefício, exclusivamente as seguintes pessoas, independentemente de outras que possam ser inscritas no Plano de Saúde:
a) cônjuge ou companheiro (a), (o convivente, havendo união estável na forma da lei, devidamente comprovada, sem concorrência com o cônjuge);
b) filhos solteiros até 24 (vinte e quatro) anos incompletos;
c) filhos inválidos de qualquer idade;
d) enteado ou menor tutelado, que ficam equiparados aos filhos;
e) mãe e/ou pai.
4. ISENÇÃO TOTAL DE CARÊNCIAS

	448,00
	64.960,00

	2
	145 vidas
	TAXA DE ADESÃO (Valor único)
	0,00
	0,00


Valor Individual Apartamento: R$448,00 (quatrocentos e quarenta e oito reais)
Valor Individual Enfermaria: R$340,00 (trezentos e quarenta reais)
Previsão Mensal: R$64.960,00 (sessenta e quatro mil, novecentos e sessenta reais)
II- da Forma de Pagamento
1- O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado da seguinte forma: 
1.1- Pela Assessoria Técnica Financeira/Tesouraria da Câmara Municipal de Montes Claros, por processo legal, até 05 (cinco) dias após o fornecimento do objeto e apresentação da Nota fiscal, acompanhada das CND’S de FGTS, INSS e Trabalhista, mensalmente.
1.2- Para emissão da fatura, serão tomados como base as Ordens de Fornecimento apresentadas.
1.3- Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.
1.4 - A CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA o valor decorrente da multiplicação do número de usuários pelo valor mensal por usuário, constante da proposta comercial da CONTRATADA, ajustada ao valor final, apresentada na forma estabelecida no ANEXO I do Pregão 09/2022 e que constitui parte integrante deste Contrato.
1.5 - Nos preços estarão incluídos os tributos, taxas, as despesas com salários, encargos sociais, fiscais e comerciais, bem, ainda, quaisquer outros, quando aplicáveis.
1.6 - O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado da seguinte forma: 
1.6.1- Pela Assessoria Técnica Financeira da Câmara Municipal, por processo legal, nas condições exigidas, até  05 (cinco) dias úteis após a apresentação da Nota fiscal acompanhada das CNDs relativas ao INSS e FGTS e o relatório previsto neste contrato;
1.6.2 -  Para emissão das faturas, serão tomados como base o número de usuários.
1.6.3 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.
1.6.4 - A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil, deverá ser apresentada à Câmara, até o dia  20 (vinte) , para fins de conferência e atestação.
1.6.5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, não superiores a 15 (quinze) dias, o valor da fatura não sofrerá acréscimos a qualquer título.
1.6.6 - O pagamento será efetuado através de boleto  bancário ou creditado em conta corrente, por meio de DOC – Documento de Ordem de Crédito, contra qualquer instituição bancária regularmente constituída e em funcionamento no Brasil, indicada na proposta, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, agência, localidade e número da conta-corrente em que deverá ser efetivado o crédito.
1.6.7 - As despesas bancárias decorrentes da emissão de DOC, prevista no subitem anterior, serão pagas pela Contratada.
1.6.8 - Caso a futura contratada seja sediada ou mantenha escritório de representação em Montes Claros-MG, o pagamento poderá ser feito diretamente ao setor responsável pelo recebimento neste município.
1.6.9 - A CÂMARA reserva-se o direito de suspender o pagamento se o serviço for prestado em desacordo com as especificações constantes deste Edital e/ou do contrato firmado.
1.6.10 - Deverá acompanhar a fatura relatório contendo as seguintes informações: número de usuários (beneficiários e agregados) do plano, reembolsos concedidos a beneficiários e agregados  e a discriminação das parcelas cobradas na forma indicada pela CÂMARA.
1.6.11 - O número de usuários informado no Anexo I deste Edital é estimado e, por isso mesmo, não há o compromisso da CÂMARA de incluir aquele quantitativo de usuários no plano de saúde eventualmente contratado, sendo certo que somente serão computados, para efeito de pagamento, os usuários efetivamente incluídos pela CÂMARA.
1.6.12 - Quando a data de vencimento cair em dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser realizado até o primeiro dia útil subsequente, sem qualquer acréscimo.
III- do Reajustamento
1- O valor dos itens poderão ser reajustados mediante solicitação que deverá ser encaminhada junto a documentação que comprove o solicitado. A Contratante analisará o pedido, a documentação e a justificativa podendo deferir ou não o reajuste.
1.1.- A contratante deverá ser informada dos critérios e períodos de reajuste dos produtos.
CLÁUSULA OITAVA – Da Dotação Orçamentária
A despesa decorrente desta contratação correrá por conta da dotação orçamentária:
01.01.01.122.0001.2008 – Manutenção do Plano de Saúde
3339039000000 – Outros Serviços Pessoa Jurídica
CLÁUSULA NONA – Do Prazo de Vigência
1- O prazo de vigência do presente contrato será de 12 meses a contar com a data da assinatura deste contrato.
1.1- Havendo necessidade de alteração no valor do contrato ou de prazo, esta será feita através de Termo Aditivo, obedecidos os limites legais. 
CLÁUSULA DÉCIMA – Das Sanções
Pelo descumprimento total ou parcial das condições contratuais, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal cabíveis.
§1º- Fica estabelecido os seguintes percentuais de multas decorrentes de descumprimento contratual:
I- 20% (vinte por cento) sobre o valor global da proposta, no caso da adjudicatária, injustificadamente, desistir do contrato;
II- 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso da CONTRATADA, injustificadamente, desistir do mesmo.
§2º- O recolhimento das multas referidas deverá ser feito, através de guia própria, ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data em que for aplicada a multa.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Rescisão Contratual
O contrato poderá ser rescindido, independentemente de aviso, interpelação ou notificação judicial, nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93.
§1º- Além das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, constituem causas de rescisão de contrato:
I- Paralisação total ou parcial do fornecimento dos produtos por fatos de responsabilidade da CONTRATADA, por prazo superior a 05 (cinco) dias ininterruptos, salvo motivo de força maior devidamente comprovado.
II- Se a CONTRATADA se conduzir dolosamente.
III- Se a CONTRATADA não cumprir as determinações da fiscalização.
§2º- Além das hipóteses anteriores, poderá o CONTRATANTE rescindir o contrato, independentemente de qualquer procedimento judicial ou pagamento de indenização, por falência, concordata, dissolução, insolvência da CONTRATADA, e, em se tratando de firma individual, por morte de seu titular.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Da Vinculação Contratual
Este contrato está vinculado de forma total e plena ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº 22/2022, modalidade Pregão 09/2022, que lhe deu causa, para cuja execução exigir-se-á rigorosa obediência ao Edital Convocatório.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Da Publicação
O extrato do presente contrato será publicado no quadro de avisos localizado nas dependências da Câmara Municipal de Montes Claros e no Diário Oficial do Município.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Do Foro
Fica eleito o Foro da Comarca de Montes Claros para dirimir quaisquer dúvidas quanto à execução do presente contrato.
E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.
Montes Claros, 22 de março de 2022.
	Cláudio Rodrigues de Jesus
Presidente
Câmara Municipal de Montes Claros

	Cláudia Borém Pimenta Figueiredo
Diretora Presidente
UNIMED Montes Claros Cooperativa de Trabalho Médico
Eduardo Moraes
Diretor Comercial e de Provimento da Saúde
UNIMED Montes Claros Cooperativa de Trabalho Médico
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